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10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

11 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar
são os seguintes:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

11.1 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, na qual
será utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo de
três dígitos decimais, sem arredondamento, resultará da aplicação
da seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

12 — A avaliação curricular tem em vista avaliar, na escala de 0 a
20 valores, as aptidões profissionais dos candidatos com base no res-
pectivo currículo profissional.

12.1 — A classificação da avaliação curricular será calculada pela
fórmula:

AC=HL+EP+FP
3

sendo:

AC = avaliação curricular;
HL = habilitações literárias;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional.

em que HL, EP e FP constituem factores de avaliação, valorizados
do seguinte modo:

12.1.1 — Valorização das habilitações literárias:

Exigidas para a carreira — 15 valores;
Habilitações de grau superior às exigidas — 20 valores;

12.1.2 — Valorização da experiência profissional — tempo de ser-
viço na actual categoria:

De 3 a 5 anos — 15 valores;
Mais de 5 anos — acresce 1 valor por cada ano de serviço, com

o máximo de 20 valores;

12.1.3 — Valorização da formação profissional complementar:

Sem acções de formação — 10 valores;
A adicionar por cada acção de formação com interesse para a função

desempenhada — 1 valor (em caso algum o resultado poderá exceder
o limite de 20 valores).

13 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

A classificação será graduada de 0 a 20 valores, na qual será uti-
lizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo de três dígitos
decimais, sem arredondamentos. A sua classificação será obtida por
aplicação da fórmula:

EPS=A+B+C+D
4

em que:

A = capacidade de comunicação e expressão oral;
B = sentido crítico e de responsabilidade;
C = motivação profissional;
D = interesse e conhecimentos profissionais.

14 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. João Carlos Chouriço, vereador de Obras Muni-
cipais.

Vogais efectivos:

Paulo Jorge Cunha Catarino Silva, engenheiro técnico.
Elisabete Susana Arvana Corda Bento, assistente administrativa.

Vogais suplentes:

Mário António Ralheta Compõete, mecânico principal.
Jacinta Isabel Coutinho Pedras Carvalho, assistente administrativa

especialista.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

8 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto
Fateixa.

2611041202

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.o 15 520/2007

Licenciamento de alteração de loteamento urbano
Boavista — Vila Cova

Discussão pública

A Dr.a Fátima Felgueiras, presidente da Câmara Municipal de Fel-
gueiras, torna público o seguinte:

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, decorre, por
um prazo de 15 dias, a contar do 8.o dia após a publicação do presente
aviso no Diário da República, o período de discussão pública relativa
à operação de alteração de loteamento requerida por José Maria
Fonseca Lopes, para o lote n.o 13 do loteamento com o alvará n.o 63/80,
emitido em nome de Manuel Carvalho Meireles.

É alterada a mancha de implantação prevista para a construção
do referido lote, tendo merecido os pareceres favoráveis do Depar-
tamento de Planeamento desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para
consulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara,
podendo ser formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer
questões que possam ser consideradas no âmbito do processo de licen-
ciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, à
presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai
ser afixado nos lugares de estilo.

7 de Agosto de 2007. — A Presidente da Câmara, Fátima Felgueiras.
2611041047

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso (extracto) n.o 15 521/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 1, alínea a), do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, faz-se público que,
por meu despacho de 8 de Agosto de 2007, precedendo concurso
interno de acesso geral, nomeei para provimento num lugar de técnico
superior de 1.a classe (área de História), do quadro de pessoal desta
autarquia, Paulo Jorge Ferreiro dos Santos.

O nomeado deverá proceder à aceitação do lugar no prazo de
20 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica . (Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

8 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António
Edmundo Freire Ribeiro.

2611041012

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.o 15 522/2007

Concurso externo de ingresso para um lugar de cantoneiro de limpeza

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 39.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público
que, por despacho do vice-presidente da Câmara Municipal de
Figueiró dos Vinhos de 8 de Agosto de 2007, foram homologadas
as actas do júri do concurso externo de ingresso para o preenchimento
de um lugar de cantoneiro de limpeza, aberto por aviso publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 120, de 25 de Junho de 2007.

Em cumprimento do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se pública
a seguinte nomeação, nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei




